
Resposta aos Recursos S06- ENFERMEIRO – 40 H USF 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 

Indeferido) 
Resposta Alterada para: 

Tipo 1: 26 
Tipo 2: 26 
Tipo 3: 31 

A referida Portaria apresenta 
em seu Art. 3º as três 
modalidades, que no 
enunciado trouxemos palavra 
sinônima “tipos”. Não 
solicitamos as modalidades 
quanto aos requisitos 
expressos nos Artigos 4º e 5º. 

Indeferido - 

Tipo 1: 27 
Tipo 2: 42 
Tipo 3: 34 

A referida Portaria apresenta 
em seu Art. 2º, Parágrafo 
único, as diretrizes e objetivos 
do processo de trabalho das 
eMulti, sendo que o Parágrafo 
único deste artigo, define 
como prioritário, o 
desenvolvimento da 
integralidade das ações 
definidas na alternativa “D”, 
que corresponde ao item V. 

Indeferido - 

Tipo 1: 28 
Tipo 2: 49 
Tipo 3: 50 

A questão trata dos princípios 
da Educação Popular em 
Saúde que são a equidade, a 
participação social, o 
empoderamento e a 
integralidade. A questão não 
solicitou os princípios da 
Política Nacional de Educação 
Popular em Saúde. 

Indeferido - 

Tipo 1: 29 
Tipo 2: 41 

A questão aborda 
características da Educação 

  



Tipo 3: 43 Permanente em Saúde, que 
inclusive são retratados no 
texto da Política Nacional de 
Educação Permanente em 
Saúde. A questão foi redigida 
com base na Política, mas não 
versa sobre os artigos e itens 
descritos em seu texto. 

Tipo 1: 30 
Tipo 2: 40 
Tipo 3: 49 

A questão aborda um dos 
conceitos que norteiam o 
trabalho da PNH, qual seja, a 
defesa/garantia dos direitos 
dos usuários. Não utilizamos a 
palavra “diretrizes” como 
aparece no texto original, 
substituindo-a pela palavra 
“objetivos” com o significado 
de alcançar resultados/focar 
em metas específicas; 
propósitos definidos. 

Indeferido - 

Tipo 1: 31 
Tipo 2: 29 
Tipo 3: 36 
 
 
 
 
 

A questão foi escrita com base 
na Portaria nº 963/2013, que 
define em seu Art. 5º suas 
diretrizes, sendo o item V o 
trabalho de equipes 
multiprofissionais e 
interdisciplinares.  

Indeferido - 

Tipo 1: 32 
Tipo 2: 46 
Tipo 3: 37 
 

A questão apresenta duas 
alternativas corretas: letras B 
e D 

Deferido Anulada 

Tipo 1: 33 
Tipo 2: 47 
Tipo 3: 28 
 

Resposta conforme Resolução 
Cofen nº 564/2017, Art. 27. 

Indeferido - 



Tipo 1: 34 
Tipo 2: 30 
Tipo 3: 32 

A questão é sobre os testes 
realizados na triagem 
neonatal. Quanto ao teste da 
orelhinha não é para 
identificar fibrose cística. O 
teste do pezinho faz a triagem 
de várias doenças, mas não 
identifica problemas 
auditivos. O teste do olhinho é 
feito logo após o nascimento, 
mas se não realizado na 
maternidade, antes da alta, 
deve ser feito logo na 
primeira consulta de 
acompanhamento. O teste do 
coraçãozinho não identifica 
deficiências visuais, mas sim 
cardiológicas. 

Indeferido - 

Tipo 1: 35 
Tipo 2: 28 
Tipo 3: 42 

A questão foi organizada 
conforme a Sociedade 
Brasileira de Pediatria 
(2018): compromete o 
crescimento cerebral; efeitos 
deletérios no 
desenvolvimento de 
habilidades cognitivas, 
comportamentais e 
linguagem; compromete a 
capacidade motora; 
alterações na imunidade; 
alterações no paladar e 
apetite, associando à quadros 
de picamalácia; resposta 
alterada ao estresse 
metabólico e alterações no 
desenvolvimento audiovisual. 

Indeferido - 



Tipo 1: 36 
Tipo 2: 36 
Tipo 3: 45 

A coleta do citopatológico do 
câncer do colo do útero pode 
ser feita em qualquer tempo 
da gestação. A solicitação do 
Coombs indireto para 
gestantes Rh- só é feita se o Rh 
da atual parceria for positivo 
ou se o Rh da parceria for 
desconhecido. A anemia leve 
é caracterizada por valores de 
hemoglobina menores que 
11g/dL. Valores de IgG e IgM 
negativos indicam gestante 
susceptível. 

Indeferido - 

Tipo 1: 37 
Tipo 2: 34 
Tipo 3: 33 

A questão baseia-se no 
Manual de Gestação de Alto 
Risco (MS, 2022) definido no 
capítulo 7, página 16. 

Indeferido - 

Tipo 1: 38 
Tipo 2: 32 
Tipo 3: 39 
 

A questão baseia-se na 
Política Nacional de Saúde da 
Pessoa Idosa, item 3.1. 

Indeferido - 

Tipo 1: 39 
Tipo 2: 31 
Tipo 3: 41 

Com base na Diretriz Da 
Sociedade Brasileira de 
Diabetes – Edição 2023, o 
rastreamento deve ser anual. 

Indeferido - 

Tipo 1: 40 
Tipo 2: 43 
Tipo 3: 38 

Questão baseada nas 
Diretrizes Brasileiras para o 
Rastreamento do Câncer do 
Colo do Útero (2018), sendo 
que a maioria das pessoas não 
desenvolve lesão; busca-se a 
detecção precoce do câncer 
do colo do útero; qualquer 
pessoa com parceria sexual 
tem chance de desenvolver 

Indeferido - 



infecção pelo HPV e a vacina 
do HPV não protege contra 
todos os tipos virais. 

Tipo 1: 41 
Tipo 2: 38 
Tipo 3: 35 

Pela Resolução Cofen nº 
720/2023 a função de 
auditoria na equipe de 
enfermagem é privativa do 
enfermeiro, independente de 
ter especialidade na área. 

Indeferido - 

Tipo 1: 42 
Tipo 2: 44 
Tipo 3: 29 
 

Com base na Resolução Cofen 
nº 543/2017 utiliza-se o 
índice de segurança técnica. 

Indeferido - 

Tipo 1: 43 
Tipo 2: 37 
Tipo 3: 30 

De acordo com a Resolução 
Cofen nº 543/2017, anexo 
que trata do 
dimensionamento na Atenção 
Primária à Saúde. 

Indeferido - 

Tipo 1: 44 
Tipo 2: 33 
Tipo 3: 48 

Questão anulada. Deferido Anulada 

Tipo 1: 45 
Tipo 2: 39 
Tipo 3: 47 
 
 

Questão baseada nas 
Diretrizes Brasileiras para o 
Rastreamento do Câncer do 
Colo do Útero (2018).  

Indeferido - 

Tipo 1: 46 
Tipo 2: 50 
Tipo 3: 44 

Gabarito alterado para letra D Deferido Alterado para letra D 

Tipo 1: 47 
Tipo 2: 27 
Tipo 3: 26 

De acordo com o Ministério 
da Saúde, os critérios são 
recomendações, sendo que a 
categoria 1, o método pode 
ser usado sem restrições; 
categoria 2, o método pode 

Indeferido - 



ser usado com restrições; 
categoria 3, o método é a 
última opção de escolha e a 
categoria 4, o método não 
deve ser usado. 

Tipo 1: 48 
Tipo 2: 45 
Tipo 3: 40 
 

Questão baseada no Protocolo 
Para Inserção do DIU (MS, 
2018), capítulo 7, página 21. 

Indeferido - 

Tipo 1: 49 
Tipo 2: 48 
Tipo 3: 27 
 

Questão baseada no Protocolo 
de Saúde Sexual e 
Reprodutiva (MS, 2013), 
página 32. 

Indeferido - 

Tipo 1: 50 
Tipo 2: 35 
Tipo 3: 46 

A amamentação diminui o 
risco para câncer de mama, 
conforme descrito nos 
protocolos publicados pelo 
Ministério da Saúde. 
Amamentar não diminui o 
risco para o câncer do colo do 
útero, visto que o fator 
principal para esta doença é o 
HPV, transmitido por via 
sexual.   

Indeferido - 

 


